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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O No 30812022

o INSTITUT0 nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSÀDo: Perfil Saúde Atividade Médica Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊNcl.l: Av. Leonardo Malcher, n" 860, Centro, Manaus-
AÀT

CNPJ/CPF: 1 9. 1 70.575/0001 -80

Foxr: (92) 99462-0201

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2901

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 dê Novêmbro
Fonet (92) 2123-6721 I 2123ô731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam,am.govbr

INSCruÇÀo Esraoull: 05.363. 1 02-'1

Fu: (92) 3042-1070

PRoctsso Ne: 1 1087 12022-1 1

IPAAJT,I

ArrvrDADE: Serviços Médicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Leonardo Malcher, n" 860, Centro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma clínica para atendimentos médicos
ambulatoriais, exames, procedimentos cirúrgicos e Laboratório de Análises Clínicas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTI Lrc[xçl: 04 ANos.

A tençâo:
. Estâ licençâ é composta de 09 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitaró â sra invalidâção e/ou as penatidades previstas em normas.
. Esta licerçâ nlo comprovâ trem substitui o documento de propricdade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer nâ locelizâção dâ atividade e exposta de forma visível (fretrte e yerso).

Manaus-AM, ?2. SEÍ M.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'308/2022

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou iocal de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 11087 12022-ll.

4. Toda e qualquer nrodificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Apresentar semestrâlmente a este IPAAM, os Certificados de destinação final dos

Resíduos de Serviços de Saúde.

9. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde -
PGRSS.


